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Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no plano de contratações anual da 
Organização. 

Equipe de Planejamento 
Jeremias Campelo Neto, Maria Francilene Farias de Oliveira 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta dificuldades na manutenção e operação de sua 
frota de veículos, caminhões e máquinas devido à insuficiência de peças e acessórios adequados, 
comprometendo a eficiência dos serviços públicos prestados à população. 

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a 

primeira etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e 
buscar a melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta um problema significativo relacionado à 
manutenção e operação de sua frota de veículos, caminhões e máquinas, o que impacta diretamente 
a eficiência dos serviços públicos prestados à população. A insuficiência de peças e acessórios 
adequados para esse tipo de equipamento gera interrupções frequentes nas atividades operacionais, 
resultando em atrasos na realização de serviços essenciais como coleta de lixo, transporte de 
pacientes e manutenção de vias públicas. 

A identificação da demanda se torna fundamental, uma vez que a deficiência na 
disponibilidade de itens de reposição compromete não apenas a funcionalidade das unidades da 
frota, mas também a segurança e a eficácia dos serviços realizados. Esta dificuldade operacional pode 
acarretar custos adicionais, como a contratação de empresas terceirizadas para realizar serviços que 
deveriam ser executados pela frota municipal, além de prejudicar a imagem institucional da 
Prefeitura diante da sociedade. 

A relevância do atendimento a essa necessidade é clara sob a perspectiva do interesse 
público. A população depende de um serviço municipal eficaz, que promova qualidade de vida e 
atenda às suas demandas de forma ágil. A falta de peças e acessórios compromete, portanto, não só 
a capacidade de resposta da Administração Pública, mas também a satisfação dos cidadãos em 
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relação aos serviços que são obrigados a receber. Consequentemente, a regularização do 
abastecimento dessas peças é urgente para garantir a continuidade das operações da frota e a 
prestação adequada dos serviços essenciais á comunidade. 

Em suma, a questão da manutenção da frota municipal é uma necessidade premente a ser 
abordada, para que a Prefeitura de João Lisboa possa assegurar a efetividade das ações 
governamentais e o atendimento às necessidades básicas da população, promovendo, assim, o bem-
estar coletivo e a sustentabilidade dos serviços públicos municipais. 

A manutenção e operação da frota de veículos, caminhões e máquinas da Prefeitura 
Municipal de João Lisboa é essencial para garantir a continuidade e eficiência dos serviços públicos 
prestados à população. Diante das dificuldades enfrentadas em decorrência da insuficiência de peças 
e acessórios adequados, torna-se necessário estabelecer requisitos claros e objetivos para a 
contratação de uma solução que atenda plenamente a essa demanda. Abaixo estão os requisitos que 
a solução contratada deverá atender: 

1. Fornecimento de peças e acessórios compatíveis com as especificações técnicas dos veículos, 
caminhões e máquinas da frota municipal. 
2. Garantia mínima de 12 meses para todas as peças e acessórios fornecidos, com cobertura para 
defeitos de fabricação. 
3. Atendimento a normas técnicas vigentes relacionadas à qualidade e segurança dos componentes 
automotivos. 
4. Capacidade de entrega de peças e acessórios em um prazo máximo de 48 horas após solicitação, 
visando minimizar o tempo de espera para manutenção da frota. 
5. Disponibilidade de documentação técnica, incluindo catálogos, manuais e instruções de instalação, 
acompanhando cada tipo de peça ou acessório fornecido. 
6. Acompanhamento técnico ao longo do contrato para orientar sobre a correta aplicação e 
manutenção das peças. 
7. Possibilidade de atender pedidos emergenciais e programados, com comprometimento para a 
reposição de estoque conforme necessidade da prefeitura. 

Esses requisitos foram elaborados para assegurar que a proposta selecionada seja a mais 
vantajosa e contemple eficazmente as necessidades identificadas. 

o 
Soluções Disponíveis para a Manutenção e Operação da Frota de Veículos da Prefeitura Municipal de 
João Lisboa 

1. Contratação de Serviços de Manutenção Especializada 
- Vantagens: 
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- Expertise técnica e especializada na manutenção de veículos, caminhões e máquinas. 
- Redução de tempo de inatividade, uma vez que profissionais experientes podem diagnosticar e 

resolver problemas com mais eficiência. 
- Possibilidade de realizar manutenção preventiva que pode aumentar a vida útil dos 

equipamentos. 
- Flexibilidade em atender diferentes tipos de veículos, já que a empresa contratada possui know-

how diversificado. 
- Desvantagens: 
- Custo elevado, que pode impactar significativamente o orçamento municipal. 
- Dependência de terceiros para a realização do serviço pode deixar a Prefeitura vulnerável a 

atrasos e falhas no planejamento da manutenção. 
- Demora na adaptação à especificidade dos veículos da frota local, caso a empresa não conheça 

previamente os modelos. 

2. Parceria com Fornecedores de Peças e Acessórios 
- Vantagens: 
- Acesso continuo e preferencial a peças originais ou de qualidade superior nos casos de 

necessidade. 
- O fornecedor pode oferecer garantias das peças, reduzindo custos com retrabalho. 
- Relacionamento próximo pode facilitar a resolução de problemas e acesso acelerado às soluções 

necessárias. 
- Desvantagens: 
- Custos de aquisição de peças podem ser elevados, especialmente se não houver negociação 

eficiente. 
- Limitação a fornecedores específicos para determinadas marcas, podendo gerar problemas de 

restrição no uso das frotas. 
- Prazo para entrega das peças pode variar, resultando em períodos críticos de parada dos serviços 

públicos. 

3. Implementação de um Sistema de Inventário e Gestão de Peças 
- Vantagens: 
- Monitoramento em tempo real da disponibilidade de peças, o que pode facilitar o planejamento 

logístico. 
- Visibilidade clara dos gastos e estoques pode ajudar a reduzir custos excessivos e desperdícios. 
- Melhora no planejamento da manutenção preventiva e corretiva, otimizando o tempo de 

resposta. 
- Desvantagens: 
- Investimento inicial alto para a implementação do sistema e treinamento de funcionários. 
- Necessidade de manutenção continua do sistema, o que pode gerar novos gastos. 
- Falta de atualização e integração com outras soluções já existentes pode inviabilizar alguns 

processos. 

4. Capacitação e Treinamento de Equipe Interna 
- Vantagens: 
- Fortalecimento da equipe interna pode diminuir a dependência de serviços externos, reduzindo 
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custos ao longo prazo. 
- Aumenta o conhecimento sobre a especificidade da frota, proporcionando soluções mais rápidas 

internas. 
- Fomenta a autonomia e responsabilidade dos funcionários, melhorando o moral e contribuindo 

para um ambiente de trabalho mais colaborativo. 
- Desvantagens: 
- Tempo considerável necessário para capacitar a equipe pode resultar em períodos maiores de 

inatividade dos veículos. 
- Custos iniciais com treinamento e material didático que podem não justificar a relação custo-

benefício imediato. 
- Risco de rotatividade de pessoal, onde o conhecimento adquirido pode se perder com a saída de 

funcionários treinados. 

Análise Comparativa das Soluções 

- Custo: A parceria com fornecedores de peças e a contratação de serviços especializados são as 
opções com maior custo; a capacitação interna apresenta custos variáveis mas potencialmente 
menores a longo prazo. O sistema de gestão demanda investimento inicial alto. 
- Qualidade: A manutenção especializada e o relacionamento com fornecedores garantem uma 
qualidade superior na execução e nos insumos. O sistema de inventário melhora a gestão mas não 
garante qualidade nas peças. 
- Flexibilidade e Adaptabilidade: A manutenção especializada possui alta flexibilidade para múltiplos 
veículos, enquanto a capacitação interna permite adaptações conforme necessidades específicas. O 
sistema é menos flexível devido à sua rigidez. 
- Manutenção e Suporte: Os serviços especializados oferecem suporte contínuo, enquanto a 
capacitação interna depende de um bom plano de gestão de talentos. O sistema de inventário exige 
manutenção técnica regular. 
- Tempo de Implementação: A parceria com fornecedores e a contratação de serviços pode ser 
rápida, ao passo que a capacitação e a implementação de sistemas demandam tempo significativo. 

Considerando todos esses aspectos, a solução ideal poderá depender de um balanço entre custo, 
qualidade e pragmatismo na operação, sempre visando a eficiência no atendimento ao cidadão. 

A escolha da solução de Parceria com Fornecedores de Peças e Acessórios para a manutenção 
e operação da frota de veículos, caminhões e máquinas da Prefeitura Municipal de João Lisboa é 
justificada por uma análise técnica detalhada. Este formato de parceria permite que a administração 
pública tenha acesso a um estoque diversificado e constante de peças e acessórios adequados, que 
são cruciais para garantir a eficiência operacional dos serviços prestados. Com fornecedores 
especializados, a Prefeitura pode assegurar que as peças adquiridas sejam compatíveis com os 
veículos utilizados, o que reduz o risco de falhas e proporciona um desempenho otimizado das 
máquinas. 
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No aspecto de facilidade de implementação, as parcerias propostas tendem a facilitar não 
apenas a aquisição de peças, mas também simplificam a logística e o gerenciamento do suprimento. 
Uma vez firmadas as parcerias, os prazos de entrega de peças são mais rápidos, permitindo que a 
frota volte a operar em pleno funcionamento rapidamente, minimizando o tempo de inatividade e 
evitando prejuízos à prestação de serviços. Além disso, muitos fornecedores oferecem soluções 
customizadas que atendem às especificidades da frota existente, garantindo que as manutenções 
sejam executadas de maneira adequada e eficiente. 

Os benefícios operacionais também são significativos. Ao estabelecer parcerias com 
fornecedores, a Prefeitura poderá contar com suporte técnico qualificado, o que facilita a resolução 
de eventuais problemas que surgirem após a instalação de novos componentes. Dessa forma, além 
de adquirir as peças, a administração terá à disposição um suporte contínuo que promove a 
capacitação das equipes de manutenção. Essa assistência contribui para uma melhoria na 
performance geral da frota, permitindo que os servidores públicos possam realizar suas atividades 
com maior confia bilidade. 

Do ponto de vista econômico, a solução de Parceria com Fornecedores de Peças e Acessórios 
se destaca pelo seu custo-beneficio atrativo. Com a negociação direta com fornecedores, a Prefeitura 
pode obter condições financeiras vantajosas, como descontos por volume e garantia de preços fixos 
ao longo do tempo. Isso representa uma economia substantiva diante da aquisição de peças avulsas 
em condições frequentemente desfavoráveis. A redução do custo total de manutenção resultante 
desse tipo de parceria pode ter um impacto positivo significativo nos recursos disponíveis para outras 
áreas prioritárias, refletindo um uso mais racional e eficiente do orçamento público. 

Além disso, o retorno esperado sobre o investimento ao optar por essa solução é visível no 
aumento da disponibilidade operacional da frota. Com uma frota que opera de maneira mais estável 
e eficiente, a Prefeitura não apenas melhora a qualidade dos serviços oferecidos à população, mas 
também se posiciona para responder com mais agilidade e eficácia às demandas emergentes da 
comunidade. A partir da consolidação dessas parcerias estratégicas, a Prefeitura de João Lisboa 
conseguirá criar um ciclo virtuoso que beneficia tanto a gestão pública quanto a cidadania, 
ressaltando assim a relevância dessa escolha no contexto das políticas públicas voltadas para a 
melhoria da infraestrutura municipal. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Peças para Veículos Leves e Pesados 

Item Descrição 

1 

2 

VEÍCULOS LEVES: PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, 

LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS 

AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE 

COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR OU COTAÇÃO LOCAL). 

VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS: PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE 

PRIMEIRA LINHA, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS 

PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR 

INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR OU COTAÇÃO LOCAL). 

Valor Total 
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Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em 
lotes/itens distintos. 

O parcelamento formal da contratação para a "Prefeitura Municipal de João Lisboa", com a 
realização de uma única licitação, mas dividindo a solução em lotes ou itens distintos, se justifica por 
diversas razões técnicas e operacionais. Primeiramente, a frota de veículos, caminhões e máquinas 
possui uma variedade de peças e acessórios que precisam ser atendidos de maneira específica e 
rápida. Ao parcelar a contratação em diferentes lotes, a Prefeitura pode assegurar que fornecedores 
especializados em cada tipo de componente sejam selecionados, garantindo qualidade e adequação 
nos produtos adquiridos. Isso minimiza o risco de subdimensionamento de algum item crítico e 
melhora a eficiência na manutenção da frota. 

Em termos de benefícios, essa abordagem permite maior flexibilidade na gestão do contrato e 
torna o processo mais ágil, pois possibilita a aquisição de peças conforme a necessidade emergente, 
evitando a obsolescência de itens estocados e reduzindo custos desnecessários. Além disso, 
fornecedores competentes podem ser escolhidos de forma mais assertiva, contribuindo para a 
rapidez na reposição de peças e, consequentemente, para a continuidade das operações, sem 
interrupções que possam impactar os serviços prestados à população. 

Por fim, a adoção do parcelamento em lotes terá um impacto positivo no atendimento ao 
interesse público, uma vez que permitirá a otimização dos recursos públicos. Uma solução 
personalizada, onde cada lote é adjudicado aos fornecedores que melhor atendem às especificações 
necessárias, tenderá a elevar a qualidade dos serviços públicos prestados e a satisfação da 
população. A eficiência na contratação e a consequente melhoria na manutenção da frota 
contribuem direta e indiretamente para o aprimoramento da prestação de serviços essenciais, 
refletindo uma gestão pública mais responsável e comprometida com o bem-estar da comunidade. 

A contratação do fornecimento de peças e acessórios para a manutenção da frota municipal 

da Prefeitura de João Lisboa apresenta uma perspectiva clara de economicidade, ao maximizar o 

custo-benefício. Ao centralizar as aquisições em um fornecedor especializado, é possível obter preços 

mais competitivos devido à redução de custos operacionais e logísticos, resultantes da negociação 

em grande escala. Além disso, a contiabilidade e a qualidade das peças adquiridas garantem que o 

tempo de inatividade dos veículos será miniMizado, resultando em uma operação mais eficiente e um 

melhor atendimento à população. 
O aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros também será otimizado com 

a adoção dessa solução. A necessidade de pessoal qualificado para buscar, avaliar e adquirir peças 

em diferentes fornecedores diminui significativamente, permitindo que os servidores da Prefeitura 

direcionem seu tempo e esforço para atividades mais estratégicas e produtivas. Isso contribui para 

uma gestão mais eficiente da frota, uma vez que mal-entendidos e erros na aquisição de peças são 

reduzidos. 
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Além disso, ao garantir a disponibilidade de peças adequadas, a operatividade dos veículos, 
caminhões e máquinas é mantida em níveis adequados, prevenindo paradas inesperadas e reparos 
emergenciais, que muitas vezes geram custos adicionais. O uso contínuo e efetivo da frota municipal 
assegura que os serviços prestados à população sejam realizados de forma ágil e eficaz. Por fim, a 
solução proposta se traduz em eficiência financeira, ao minimizar gastos com manutenção corretiva e 
aumentar a vida útil dos equipamentos, favorecendo uma gestão pública mais responsiva e 
sustentável. 

Para a implementação eficaz da solução proposta pela Prefeitura Municipal de João Lisboa, é 
imprescindível adotar diversas providências operacionais e estruturais que garantam a manutenção e 
operação adequada da frota de veículos, caminhões e máquinas. Considerando as dificuldades 
enfrentadas, algumas medidas específicas devem ser implementadas. 

Primeiramente, é essencial realizar um diagnóstico detalhado da frota existente, identificando 
não apenas os veículos e máquinas disponíveis, mas também suas condições operacionais e o estado 
de conservação. Esse levantamento deve incluir dados sobre a faixa de anos de uso, tipo de utilização 
(urbana, rural, emergencial), e a necessidade específica de manutenção para cada categoria de 
veículo. Essa informação vai permitir a definição clara dos requisitos e prioridades nas aquisições de 
peças e acessórios. 

Em seguida, deverá ser estabelecida uma parceria com fornecedores confiáveis para garantir 
a disponibilidade das peças e acessórios necessários. Essa colaboração pode ser formalizada através 
de contratos de fornecimento contínuo ou serviços de manutenção, reduzindo assim a dependência 
de compras pontuais e acidentes que podem ocorrer em situações de urgência. A realização de um 
mapeamento de mercado, onde se verifica quais fornecedores atendem às exigências técnicas da 

frota da prefeitura, será relevante para assegurar a qualidade e a compatibilidade das peças. 
Além disso, a previsão de um sistema de gestão para controle de estoque das peças e 

acessórios se faz necessária. Esse sistema deve ser capaz de monitorar a entrada e saída de 
componentes, evitando faltas e excessos que possam comprometer a operação da frota. A análise 
periódica desse estoque permitirá ajustes no planejamento de aquisição, com base na demanda real 

dos veículos. 
A capacitação de servidores vinculados à área de transporte e logística também é uma 

providência importante, dado que uma correta fiscalização e gestão contratual exige conhecimentos 

específicos, especialmente em relação às normas de segurança e qualidade que regem a manutenção 
de veículos e máquinas. Essa formação deve abordar tanto aspectos técnicos quanto procedimentos 
corretos nos processos de compra e armazenamento. 

Por fim, é recomendada a execução de um plano de manutenção preventiva e corretiva, 

alinhado às boas práticas de gestão de frota, visando prolongar a vida útil dos veículos e evitar 

paradas não programadas. Este plano deve ser elaborado com base nas especificações do fabricante 

e na experiência de usuários anteriores, garantindo que todas as intervenções sejam feitas de forma 

a respeitar os padrões de operação esperados. 
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Essas providências objetivas visam garantir uma resposta eficiente aos problemas enfrentados 
pela Prefeitura Municipal de João Lisboa, melhorando a eficácia dos serviços públicos prestados e 
assegurando o uso responsável e econômico dos recursos públicos. 

Para a solução escolhida, que é a contratação de serviços de manutenção de veículos, é 
crucial identificar contratações correlatas e interdependentes que garantam a eficácia e a 
operacionalidade desse serviço. Primeiramente, é necessário considerar a contratação de peças e 
acessórios para a manutenção da frota, pois a disponibilidade adequada desses itens é essencial para 
garantir que os serviços possam ser realizados de forma eficiente e dentro dos prazos estabelecidos. 

Essas contratações adicionais são fundamentais para garantir que a solução de manutenção 
de veículos proposta seja implementada de maneira eficaz, evitando interrupções nos serviços 
públicos prestados pela Prefeitura Municipal de João Lisboa. Assim, promover uma abordagem 
integrada e bem planejada nas contratações correlatas se torna indispensável. 

A análise dos impactos ambientais relacionados à aquisição de peças e acessórios para a frota 
de veículos da Prefeitura Municipal de João Lisboa revela vários pontos críticos que precisam ser 
abordados. Entre os principais impactos, destacam-se: a geração de resíduos sólidos, o consumo 
elevado de recursos naturais, as emissões de gases poluentes durante a produção e transporte das 
peças, e o uso excessivo de energia nos processos produtivos. 

Como medida mitigadora para a geração de resíduos sólidos, é essencial implementar práticas 
de compra consciente e priorizar fornecedores que adotem processos de produção responsáveis e 
que ofereçam produtos recicláveis ou reutilizáveis. Além disso, a utilização de peças recondicionadas 
ou remanufaturadas pode ser incentivada, reduzindo a necessidade de novas matérias-primas e 
minimizando o impacto ambiental associado à extração de recursos. 

Para otimizar o consumo de recursos naturais, a Prefeitura pode estabelecer parcerias com 
fabricantes que utilizem materiais sustentáveis e técnicas de produção que visem à eficiência do uso 
de água e energia. Assim, a seleção de fornecedores deve considerar aqueles que apresentam um 
histórico de compromisso com a sustentabilidade, promovendo uma cadeia de fornecimento que 
respeite ações de preservação ambiental. 

Em relação às emissões de gases poluentes, é recomendável que a municipalidade adote 
critérios de eficiência energética na escolha de peças e componentes, optando por tecnologias que 
reduzam o consumo de energia durante sua operação. A informação sobre o ciclo de vida das peças 
também deve ser incluída nas licitações, garantindo que os fornecedores apresentem dados sobre 
suas emissões e estratégias para minimização. 

Por fim, a logística reversa deve ser uma prioridade nas aquisições, especialmente para o 

desfazimento de peças antigas e sucatas geradas pela manutenção da frota. A implantação de um 
sistema que permita a devolução de peças danificadas aos fabricantes ou empresas especializadas 
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em reciclagem é fundamental. Esse sistema não apenas contribui para a redução de resíduos, mas 
também fomenta uma economia circular, onde os materiais são reintegrados ao processo produtivo, 
diminuindo os impactos ambientais associados à fabricação de novos produtos. 

Essas medidas facilitarão a gestão ambiental na operação da frota da Prefeitura Municipal de 
João Lisboa, promovendo uma abordagem sustentável e responsável em todas as etapas de aquisição 
e descarte de peças e acessórios. 

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 

indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 

é PLENAMENTE VIÁVEL. 

João Lisboa - MA, 22 de Setembro de 2025 

Maria Francilene Farias de Oliveira 

Secretária Adjunto Municipal de Saúde 

Portaria n° 017/2025-GAB. 
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MA 
Art. 18, inciso X da Lei 14.133/202 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 11.939.565/0001-55 

Equipe de Planejamento 
Jeremias Campeio Neto, Maria Francilene Farias de Oliveira 

Objeto Detalhado 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, 
PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM 
BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, 
CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR) 

O presente gerenciamento de riscos permite ações continuas de planejamento, organização e controle 

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da 

seleção do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, 

consistindo na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do 

impacto e de suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o 

alcance dos resultados pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos 

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como 

o registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. 

Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de 

Gestão de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES ' 

PROBABILIDADE DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO 05 CONTROLES 

Muito Baixa 

Baixa 

Média 

Alta 

nprovável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 

as circunstâncias indica essa possibilidade. 

ara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
rcunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 
ossivel. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 

5 
ndicam moderadamente essa possibilidade. 

rovável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as 8 

PESO 

1 
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 ircunstâncias indicam fortemente essa possibilidade 

Muito Alta 
!cPraticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 10 

ENCIAr' 

, PESO 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 1 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de difícil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos obje-Ivos Nem), de forma irreversível. 10 

IMPACTCMUITO ALTO 

ALTO 

MÉDIO 

BAIXO 

MUITO BAIXO 

RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO 

,RISCO BAIXO 

RISCO BAIXO 

MUITO BAIXA 

. • 

RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO 

_ 
RISCO MÉDIO RISCO ALTO RISCO ALTO RISCO EXTREMO 

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO ALTO 

RISCO-BAIXO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO 

RISCO BAIXO Rls,co, BAIXO RISCO BAIXO , ,.. RISCO MÉDIO 
,,.. 

BAIXA MÉDIA ALTA 

PROBABILIDADE 

RISCO ALTO 

MUITO ALTA 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os 

riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto - Desatualização ou discrepância nas bases-t:e dados do sistema eletrônico de cotação (Audatex ou similar) 

Etapa Impacto Probabilidade 

Alto Média Planejamento 

Dano 

Aquisição de peças com preços divergentes do praticado pe:o mercado, potencializando riscos de sobrepreço ou pagamentos 

inadequados. 

Ações Preventivas 
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Verificar a atualização e a abrangência do sistema eletrônico de cotação a ser utilizado 
(Audatex ou similar) antes do lançamento do edital. 
Exigir, em edital, que o fornecedor comprove aderência dos seus preços ao sistema 
eletrônico atualizado, prevendo a conferência perióciica. 

Ações de Contingência 

Suspensão da aquisição de lotes identificados com divergência até regularização junto 
ao fornecedor e atualização da base. 

Previsão contratual de penalidades para incidências recorrentes de divergências entre 
os valores praticados e os do sistema eletrônico escolhido. 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

Responsável 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

Risco Alto - Entrega de peças não originais ou de qualidade inferior à especificada 
Etapa 

Cestão Contratual 

Impacto Probabilidade 

Muito Alto Média 

O O ..L. 

Dano 

Risco de comprometimento da segurança e performanée dos veitulos. possíveis danos patrimoniais e responsabilização do órgão 

Responsável 

Definir de forma detalhada no termo de referência as especificações mínimas, exigindo Jeremias Campeio Neto 

peças originais ou homologadas pelas montadoras. 

Estabelecer procedimentos claros de recebimento, inspeção e testes amostrais por Jeremias Campeio Neto 

parte da área de manutenção veicular. 

Ações de Contingência 

Previsão centratual de substituição imediata de peças em desconformidade, sem custo 

adicional para a Administração. 

Aplicação de penalidades e, em caso de reincidência, rescisão contratual, conforme Jeremias Campeio Neto 

previsto em contrato. 

Ações Preventivas 

Responsável 

Jeremias Campeio Neto 

Dano 

Redução da competitividade, fornecimento restrito a poucas marcas ou fornecedores, potencializando preços menos vantajosos. 

Ações Preventivas 

Estruturar o edital de modo a não restringir de forma indevida o acesso de 

fornecedores, permitindo participação ampla (inclusive por meio de consórcios). 

Realizar consultas e diálogo prévio com o mercado visando ajustar o edital para 

garantir atratividade e competição. 

Ações de Contingência 

Revisar e republicar o edital com ajustes, caso seja verificada pouca competitividade 

ou número insuficiente de propostas válidas. 

Estabelecer critérios de repactuação de preços caso seja identificado aumento 

significativo devido à baixa concorrência. 

Responsável 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

Responsaste' 

Jeremias Campeio Neto 

Jeremias Campeio Neto 

ETP n° 3671/2025 - Parceria com Fornecedores de Peças e Acessórios 
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No uso de minhas atribuições, autuo o presente Processo Administrativo sob o n° 0124/2025, no dia 

22 de Setembro de 2025 que tem por finalidade REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS 

DE PRIMEIRA LINHA, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR 

DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE 

FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU 

SIMILAR). 

Jeremias C pelo Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 004/2025-GAB 
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Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Saúde, Documento de Formalização da Demanda - DFD 
para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Saúde, 11.939.565/0001-55 
Jeremias Campeio Neto, 

Objeto 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, 
PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM 
BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, 
CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR) 

Justificativa da Necessidade 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa enfrenta um problema significativo relacionado à 
manutenção e operação de sua frota de veículos, caminhões e máquinas, o que impacta 
diretamente a eficiência dos serviços públicos prestados à população. A insuficiência de peças e 
acessórios adequados para esse tipo de equipamento gera interrupções frequentes nas 
atividades operacionais, resultando em atrasos na realização de serviços essenciais como coleta 
de lixo, transporte de pacientes e manutenção de vias públicas. 

A identificação da demanda se torna fundamental, uma vez que a deficiência na disponibilidade 

de itens de reposição compromete não apenas a funcionalidade das unidades da frota, mas 
também a segurança e a eficácia dos serviços realizados. Esta dificuldade operacional pode 
acarretar custos adicionais, como a contratação de empresas terceirizadas para realizar serviços 
que deveriam ser executados pela frota municipal, além de prejudicar a imagem institucional da 
Prefeitura diante da sociedade. 

A relevância do atendimento a essa necessidade é clara sob a perspectiva do interesse público. A 
população depende de um serviço municipal eficaz, que promova qualidade de vida e atenda às 

suas demandas de forma ágil. A falta de peças e acessórios compromete, portanto, não só a 
capacidade de resposta da Administraeao Pública, mas também a satisfação dos cidadãos em 
relação aos serviços que são obrigados a receber. Consequentemente, a regularização do 
abastecimento dessas peças é ui-genie para garantir a continuidade das operações da frota e a 
prestação adequada dos serviços essenciais à comunidade. 

Em suma, a questão da manutenção da frota municipal é uma necessidade premente a ser 

abordada, para que a Prefeitura de João Lisboa possa assegurar a efetividade das ações 

governamentais e o atendimento às necessidades básicas da população, promovendo, assim, o 

bem-estar coletivo e a sustentabilidacle dos serviços públicos municipais. 
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Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 31 de 
Outubro de 2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Prefeitura Municipal de João Lisboa optou pela não elaboração do Plano Anual de 
Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento 
da organização. 

Indicação da Equipe de Planejamento 
Jeremias Campeio Neto, Jeremias Campeio Neto 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

Item 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Descrição Unidade 

1 

VEÍCULOS LEVES: PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA 

LINHA, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR 

DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, 

CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU 

SIMILAR OU COTAÇÃO LOCAL). 

MAIOR DESCONTO 

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos 

na justificativa da necessidade do presente documento. 

João Lisboa - MA, 22 de Setembro de 2025 

Jeremias ampelo Neto 

Secretário Municipal de Saúde -. 
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MEMORANDO CIRCULAR n°: 0103/2025 
Aos(as) 
Secretários(as) Municipais da Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA. 

ASSUNTO: Manifestação de Intenção de Registro de Preços (IRP) para Fornecimento de Peças e Acessórios 
para Veículos, Caminhões e Máquinas. 

Prezados(as), 

A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições e em conformidade com o artigo 86 da Lei 
14.133/2021, vem através deste COMUNICAR: 

1. A intenção de realizar Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E 
ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO 
O MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E 
ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO 
(AUDATEX OU SIMILAR); 

2. O processo licitatório será conduzido pelo Departamento de Contratação, e a Secretaria Municipal de 

Saúde será o Órgão Gerenciador e responsável pela consolidação da demanda das Secretarias 

Municipais que Manifestarem Interesse em participar do processo de contratação; 

3. Considerando que c presente IRP será apenas no âmbito das unidades administrativas internas, os 

interessadas podem manifestar interesse em participar do presente procedimento até o dia 24 de 

Setembro de 2025, devendo informar a justificativa e Quantitativos da demanda desejada, além de 

poder sugerir a inclusão de novos itens, desde que, compatíveis e pertinentes ao objeto do presente 

processo de contratação, que terá sua aceitação avaliado pela Unidade Gerenciadora, conforme 

previsto na legislação vigente. 
4. Deverá ser encaminhado Memorando destinado a esta Unidade, autorizado pela autoridade 

competente do respectivo órgão interessado, Termo de Participação com indicação dos quantitativos 

e possíveis sugestões de inclusão de itens, conforme modelo anexo. 

Encaminha-se anexo ao presente Modelo de Memorando para Oficialização da Manifestação de 

Interesse em participar do presente procedimento bem como Termo de Participação. 

Os autos do procedimento estão disponíveis para consulta das Unidades Interessadas. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

João Lisboa - MA, 22 de Setembro de 2025 

Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n' 004/2025-GAB . . 
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ANEXO 1- MODELO DE MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO DA IRP 

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

À 

Secretaria Municipal de Saúde 
Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento licitatório para REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE 
MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE 
EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, 
MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA 
ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR), conforme Intençáo de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretário Municipal de , à luz do disposto na legislação vigente, 

solicitar autorização para participar do Processo de Contratação para REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E 

ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O 

MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE 

FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU 

SIMILAR), conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que (houve ou não houve) sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos 

solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 

colocamo-nos à disposição. 

João Lisboa - MA, de de 

Nome 
Secretário(a) Municipal de 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNP): 07.000.300/0001-10 

Av. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 
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ESTM."..0 DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA mumppAL DE AGRICULTURA, 
ABASTECNENTO E PRODUÇÃO 

MEMORANDO DE PARTICIPAÇÃO NA IRP 

MEMORANDO n°: 13/2025 

À 
Secretaria Municipal de Saúde 
Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

CO 1 

I 111~0ALIAÇA0 

ASSUNTO: Manifestação de Interesse em participar do procedimento de contratação para REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA UNHA, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS 
LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS 
MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM 
SISTEMA ELETRÓNiC0 (AUDATEX OU SIMILAR), coaiurrile inianção de Registro de Preços. 

Venho, na qualidade de Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção, à luz do 
disposto na legislação vigente solicitar autorização para participar do procedimento para registro de preços, 
conforme itens descritos no Termo de Participação, anexo ao presente. 

Informamos que HOUVE sugestão de acréscimo de itens a planilha com os quantitativos solicitados. 

Sem mais para o momento, antecipamos os mais altos votos de estima, consideração e respeito, 
colocamo-nos à disposição. 

João Lisboa - MA, 24 de Setembro de 2025 

1-1.12n(lque Brito Silva 

Secretário Muni píe gr\cultura, Abastecimento e Produção 

• • •Porviria 14' 009/2025-GAB 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S) 

OBJETO: 

DADOS DO PROCESSO 

0124/2025 

029/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

e 
JoiloLisBox 

nu°°`°°°',V°C-rr.?.r"°"Ç" 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E PRODUÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E 

ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, PARA VEÍCULOS LEVES E 

PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM 

BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E 

ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO 

EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR) 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 924.136,84 (novecentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e seis 

reais e oitenta e três centavos) 

PREÂMBULO 

Aos 28 de Outubro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico n° 029/2025, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 

Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. 

QUADRO RESULTADO 

JD AUTOPECAS SERVICOS E LOCACOES EIRELI 1 19.969.621/0001-06 

Total de Itens: 2 1 Valor Total: R$ 924.136,84 (novecentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e três centavos) 

Item Descrição Marca Unidade Valor Desconto Valor Final 

Estimado Aplicado 

1 

VEÍCULOS LEVES: PEÇAS DE PARTE 
MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS 
DE PRIMEIRA LINHA, LEVANDO-SE EM 
CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, 
COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE 
TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, 
E ANOS DE FABRICAÇÃO, 
CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE 
COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO 
(AUDATEX OU SIMILAR OU COTAÇÃO 
LOCAL). 
VEÍCULOS 

ORIGINAL 

PESADOS E MÁQUINAS: ORIGINAL 

MAIOR 
DESCONTO 

MAIOR 

R$262.941,60 43% 

R$ 43% 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
Av. Imperatriz, n° 1331, Centro - CEP 65.922-000, João Lisboa, Maranhão, Brasil 

www.joaolisboa.ma.gov.br 

R$ 149.876,71 

R$ 774.260,13 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E 

ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA 

LINHA, LEVANDO-SE EM 
CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, 
COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE 
TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, 
E ANOS DE FABRICAÇÃO, 
CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE 
COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO 
(AUDATEX OU SIMILAR OU COTAÇÃO 
LOCAL). 

DESCONTO 

Total Geral 

Total Geral 

1.358.351,10 I 

e 
JOaCILISEICA 

R$ 924.136,84 

 R$ 924.136,84 I 

João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 2025 

Jeremias Ca elo Neto 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 004/2025-GAB 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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LEI 14.133/2021 
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telsr). 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE PREÇOS N° 029.1/2025 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N° 029/2025 
N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0124/2025 

JoÃo 
11.1,4 , LI*JCI fl4AtMOnMAÇÀO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, 

PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM 
BASE NO VALOR DAS PECAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, 
CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR) 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 924.136,84 (novecentos e vinte e quatro mil, cento e trinta e seis reais e oitenta e três 
centavos) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 28 de Outubro de 2025 
FINAL: 28 de Outubro de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Saúde 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
JD AUTOPECAS SERVICOS E LOCACOES EIRELI, CNPJ n° 19.969.621/0001-06 
R Guanabara, 162, Entroncamento, Imperatriz, Maranhão 
contratos@lojaodocarro.com.br, (99) 3525-1898, 
DIEGO SAURIN PARENTE, CPF n° 047.266.611-83 

PREÂMBULO 
Aos 28 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA, através da Unidade Gerenciadora 
Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ n 11.939.565/0001-55, lavra a presente Ata de Registro de 
Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N° 
029/2025, que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA I CNPJ: 07.000.300/0001-10 
Av. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 
www.joaolisboa.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Mffint.W tRANSNROXIA NANSFORMAÇA9 

LINHA, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM BASE 

NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR 

INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR), RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo 

de referência do Processo de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no 

edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei n° 14.133, de 10 de abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, 

constituindo-se esta ATA em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA 

LINHA, PARA VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM BASE 

NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR 

INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR), especificado no Termo de 
Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico N° 029/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como 
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 
2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecido no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.4 - Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 
dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
Av. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE „biso LISBOA 
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2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 
2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 
2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 
2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, 
sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
instrumento convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
Av. Imperatriz, n° 1331, Centro, João Lisboa, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE JoÃo LISBOA 

ft..10.10 MAN:P.04CW, 14PNVork.ançAo 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro 

de preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021; 
4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA I CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 
5.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do 
item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados. 
5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto n° 
11.462, de 2023; ou 
6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA l CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3° e 27, § 40, ambos do Decreto 
n° 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

7.1.2 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade. 
7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 
8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas 
signatárias que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de 
contratação em referência. 
8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de João Lisboa - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e 

Municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 9.1. 
9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas na proposta são as que seguem: 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
1 Item DescriçãoDescriçao 

1 VEÍCULOS LEVES: PEÇAS DE PARTE MECÂNICA 
E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA 
LINHA, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO Ó , 
MAIOR DESCONTO, COM BASE NO VALOR 
DAS PEÇAS DE TODAS AS MONTADORAS, 

Marca 

ORIGINAL 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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MODELOS, E ANOS DE FABRICAÇÃO, 
CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO ! 
EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU 

SIMILAR OU COTAÇÃO LOCAL). 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 221.543,10 1 Valor Total: R$ 126.279,57 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 1 Quantidade: 32.240,40 1 Valor Total: R$ 18.377,03 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 1 Quantidade: 9.158,10 1 Valor Total: R$,5:220,12 

VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS: PEÇAS DE ! 
PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS 
DE PRIMEIRA LINHA, LEVANDO-SE EM 
CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM ! 

R$ 
BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS ! MAIOR R$ 

ORIGINAL 1. 
10 

358.351, 4 3 % 
MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE ! DESCONTO 774.260,13 

FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR ! 
2 INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA I 

ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR OU 
COTAÇÃO LOCAL). 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 261.271,80 1 Valor Total: R$ 148.924,93 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 797.079,30 1 Valor Total: R$ 454.335,20 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 300.000,00 1 Valor Total: R$ 171.000,00 

Valor Total 

PELA GERENCIADORA 

ASSINATURAS 

Jeremias Carpelo Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 004/2025-GAB 

Prefeitura Municipal de João Lisboa - MA 1 CNPJ: 07.000.300/0001-10 
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R$ 924.136,84 

João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 2025 

PELA BENEFICIÁRIA 

JD AUTOPECAS Assinado de forma digital por JD 

SERVICOS E LOCACOES AUTOPECA5 SERVICOS E 
LOCACOES LTDA:19969621000106 

LTDA:19969621000106 Dados: 2025.10.28 15:05:30 -0300' 

Dl EGO SAURIN PARENTE 
CPF n° 047.266.611-83 
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CONSULTADO POR INTERMÉDIO DE COTAÇÃO 
EM SISTEMA ELETRÔNICO (AUDATEX OU 
SIMILAR OU COTAÇÃO LOCAL). 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 221.543,10 I Valor Total: R$ 126.279,57 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 1 Quantidade: 32.240,40 1 Valor Total: R$ 18.377,03 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 1 Quantidade: 9.158,10 1 Valor Total: R$ 5.220,12 

João LISBOA 
TRANSPAIde.Cia TRANtf comaçAo 

rnilt 

VEÍCULOS PESADOS E MÁQUINAS: PEÇAS DE 
PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E ACESSÓRIOS 
DE PRIMEIRA LINHA, LEVANDO-SE EM , 
CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, COM 

R$ 
BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE TODAS AS 

IGINAL OR 
MAIOR 

1.358.351 43% , 
R$ 

MONTADORAS, MODELOS, E ANOS DE DESCONTO 774.260,13 
10 

FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR 
2 INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA 

ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR OU 
COTAÇÃO LOCAL). 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 261.271,80 1 Valor Total: R$ 148.924,93 
Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 797.079,30 1 Valor Total: R$ 454.335,20 
Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 300.000,00 1 Valor Total: R$ 171.000,00 

Valor Total R$ 924.136,84 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 

Portaria n° 004/2025-GAB 
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João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 2025 

PELA BENEFICIÁRIA 
JD A UTOP ECAS Assinado de forma digital por JD 

SERVICOS E LOCACOES AUTOPECAS SERVICOS E 
LOCACOES LTDA:19969621000106 

LTDA:19969621000106 Dados: 2025.10.28 15:05:30-0300' 

DIEGO SAURIN PARENTE 
CPF n° 047.266.611-83 
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Secretaria de Saúde (SEMUS) 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 

035/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 035/2025. A Prefeitura 
Municipal de João Lisboa — MA, torna público 
para o conhecimento dos interessados, que fará 
realizar, sob a égide da Lei n.° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores, da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto 
deste certame, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, 
objetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DO MUNICIPIO DE JOAO 
LISBOA - MA. A sessão será realizada através 
do Portal Licita João Lisboa, pelo endereço 
eletrônico https://licitajoaolisboama.com.br/, com 
data de abertura agendada para 12 de Novembro 
de 2025 às 11:00. O edital e seus anexos 
encontram-se disponíveis no Portal da 
Transparência do Município pelo endereço 
www.joaolisboa.ma.gov.br, ou ainda pelo 
endereço Portal Licita João Lisboa, 
https://licitajoaolisboama.com.br/ e ainda no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 
2025. Antônio Alves da Silva - Secretário 
Adjunto de Administração e Modernização. 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contratação 

Código identificador: didnepxwy.i120251027231044 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 3 r) r 
- PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2025 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa — MA, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, 
torna público que, após análise do resultado do 
Pregão Eletrônico n° 028/2025, Processo 
Administrativo n° 0123/2025, Processo de 
Contratação n° 028/2025, destinado ao registro de 
preços para eventual e fritura contratação de 
empresa para fornecimento de pneus para atender 
as demandas da frota de veículos do Município, 
adjudicou e homologou o certame em favor da 
empresa PNEU ZERO EIRELI (CNPJ n° 
18.335.071/0001-00), pelo valor total de R$ 
183.110,00 (cento e oitenta e três mil e cento e 
dez reais), conforme Ata de Sessão e Quadro 
Resultado constantes nos autos, nos termos do 
art. 71, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021. João 
Lisboa/MA, 28 de outubro de 2025. Jeremias 
Campeio Neto — Secretário Municipal de 
Saúde. 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contrafação 

Código identificador: dslanx7whwa20251028121046 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
- PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025 

A Prefeitura Municipal de João Lisboa — MA, 
por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
comunica a homologação e adjudicação do 
Pregão Eletrônico n° 029/2025, Processo 
Administrativo n° 0124/2025, Processo de 
Contratação n° 029/2025, que teve por objeto o 
registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa para fornecimento de 
peças de parte mecânica, elétrica e acessórios de 
primeira linha para veículos leves e pesados, 
considerando o maior desconto com base em 
sistema eletrônico Audatex ou similar. O certame 
foi adjudicado e homologado em favor da 
empresa JD AUTOPEÇAS SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES EIRELI (CNPJ no 

19.969.621/0001-06), com valor total de R$ 
924.136,84 (novecentos e vinte e quatro mil, 
cento e trinta e seis reais e oitenta e quatro 

centavos), conforme Ata de Sessão e Quadro 

Resultado constantes nos autos, nos termos do 
art. 71, inciso IV, da Lei n" 14.133/2021. João 
Lisboa/MA, 28 de outubro de 2025. Jeremias 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisória N°2.200.2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2121 



JOÃO LISBOA -MA Terça, 28 de Outubro de 2025 VOL: 8 1 N2 1334 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3115 

Campelo Neto — Secretário Municipal de 
Saúde. 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contrafação 

Código identificador: gzb6seguy6s20251028121035 
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Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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16 PNEU 
215-75R17.5 

AUSTONE UNIDADE 30 R$ 495,00 R$ 14.850,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde 1 Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Educação Quantidade: 30,00 Valor Total: R$ 14.850,00 

Valor Total R$ 183.110,00 

João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
Portaria n° 004/2025-GAB 

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS 
CPF n° 035.275.793-03 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contratação 

Código identificador: zkfy10s8yi20251028121020 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 029.1/2025 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni' 029.1/2025 

3°r 
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DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0124/2025 

N° PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 029/2025 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

ÓRGÃO(S) PA RTICIPANTE(S): 

OBJETO: 

VALOR TOTAL REGISTRADO: 

Pregão Eletrônico 

Secretaria Municipal de Saúde 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos, Secretaria Municipal de 
Infraesttutura e Serviços Públicos, Secretaria 
Municipal de Educação, Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Produção 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS DE 
PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA E 
ACESSÓRIOS DE PRIMEIRA LINHA, PARA 
VEÍCULOS LEVES E PESADOS LEVANDO?SE 
EM CONSIDERAÇÃO O MAIOR DESCONTO, 
COM BASE NO VALOR DAS PEÇAS DE 
TODAS AS MONTADORAS, MODELOS, E 
ANOS DE FABRICAÇÃO, CONSULTADO POR 
INTERMÉDIO DE COTAÇÃO EM SISTEMA 

ELETRÔNICO (AUDATEX OU SIMILAR) 

R$ 924.136,84 (novecentos e vinte e quatro mil, 
cento e trinta e seis reais e oitenta e três centavos) 

VIGÊNCIA INICIAL: 28 de Outubro de 2025 

VIGÊNCIA FINAL: 28 de Outubro de 2026 
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DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME: Secretaria 
Municipal de 
Saúde 

CNPJ: 11.939.565/0001-55 

LOGRADOUR 
O: 

Avenida 
Imperatriz, 
1331 

BAIRRO: Centro 

CIDADE: João Lisboa ESTADO: Maranhão 

REPRESENTA 
NTE: 

Jeremias 
Campeio Neto 

CPF: 028.717.823-42 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO 
SOCIAL: 

JD 
AUTOPECAS 
SERVICOS E 
LOCACOES 
EIRELI 

CPF/CNPJ: 19.969.621/0001-06 

ENDEREÇO: R Guanabara, 
162 

BAIRRO: Entroncamento 

CIDADE: Imperatriz ESTADO: Maranhão 

CONTATO: (99) 3525-1898 E-MAIL: contratosúlojaodoearro.com.br 
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REPRESENTA DIEGO CPF: 047.266.61 1-83 

NTE: SAURIN 
PARENTE 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 

Item Descrição Marca Unidade Valor 
Estimado 

Desconto 
Aplicado 

Valor Final 
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1 VEÍCULOS 
LEVES: 
PEÇAS DE 

ORIGINAL MAIOR 
DESCONTO 

R$ 
262.941,60 

43% RS 
149.876,71 

PARTE 
MECÂNICA 
E 
ELÉTRICA 
E ACESSOR 
IOS DE 
PRIMEIRA 
LINHA,LEV 
ANDO-SE 
EM CONSID 
ERAÇÃO O 
MAIOR 
DESCONTO 
, COM 
BASE NO 
VALOR 
DAS PEÇAS 
DE TODAS 
AS MONTA 
DORA S, 
MODELOS, 
E ANOS DE 
FABRICAÇ 
ÃO, CONSU 
LTADO 
POR ENTER 
MÉDIO DE 
COTAÇÃO 
EM 
SISTEMA E 
LETRONIC 
O 
(AUDATEX 
OU 
SIMILAR 
OU 
COTAÇÃO 
LOCAL). 

u4n I ri 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Salde 1 Quantidade: 221.543,101 Valor Total: R$ 126.279,57 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 1 Quantidade: 32.240,401 Valor Total: 
R$ 18.377,03 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 1 Quantidade: 9.158,10 1 
Valor Total: R$ 5.220,12 

ne" 

e 
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U4 

VEÍCULOS ORIGINAL MAIOR R$ 43% R$ 
PESADOS E DESCONTO 1.358.351,10 774.260,13 
MÁQUINAS 
: PEÇAS DE 
PARTE 
MECÂNICA 
E 
ELÉTRICA 
E ACESSOR 
IOS DE 

PRIMEIRA 
LINHA,LEV 
ANDO-SE 
EM CONSID 
ERAÇÂO O 
MAIOR 
DESCONTO 

COM 
BASE NO 
VALOR 
DAS PEÇAS 
DE TODAS 
AS MONTA 
DORAS, 
MODELOS, 
E ANOS DE 
FABRICAÇ 
ÃO, CONSU 
LTADO 
POR INTER 
MÉDIO DE 
COTAÇÃO 
EM 
SISTEMA E 

LETRÔNIC 
O 
(AUDATEX 
OU 
SIMILAR 
OU 
COTAÇÃO 
LOCAL). 

59,MEWER7 

"?-ft
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saudei Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 1 Quantidade: 261.271,80 
Valor Total: R$ 148.924,93 

Secretaria Municipal de Educação 1 Quantidade: 797.079,30 1 Valor Total: R$ 
454.335,20 

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Produção 1 Quantidade: 
300.000,001 Valor Total: R$ 171.000,00 

Valor Total 

João Lisboa - MA, 28 de Outubro de 2025 

ASSINATURAS 

R$ 924.136,84 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

Jeremias Campeio Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
Portaria n° 004/2025-GAB 

DIEGO SAURIN PARENTE 
CPF n" 047.266.611-83 

Secretaria de Desenvolvimento Social SEDES 

Publicado por: Vald Rui Nogueira de Castro 
Agente de Contratação 

Código identificador: au4agxx4qi720251028121041 

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" 
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